
 
 

 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L    D E    C R I S T A L / RS 

 
1

 
Lei   nº 1447 – de 15 de fevereiro de 2018 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar contrato temporário de excepcional 
interesse público. 

 
 Enfª Fábia Richter, Prefeita do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, em especial o disposto no art. 54, inciso IV da Lei Orgânica, faço saber 

que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato temporário de 

excepcional interesse público, de acordo com a Lei Municipal n° 898/05, arts. 193/197, alterada 

pela Lei nº 1333/2014, para 07 cargos de professor e 01 cargo de enfermeiro, abaixo 

especificados: 

 

Cargo Nº Cargos C.H. Vencimento Habilitação 

Professor – nível 3/plena 04 20 hs 14.48 URM-M Pedagogia – Séries Iniciais 

Professor – nível 3/plena 02 20 hs 14.48 URM-M Artes 

Professor – nível 3/plena 01 20 hs 14.48 URM-M Matemática 

Enfermeiro 01 40 hs 38.85 URM-G Registro no COREM 

 

Art. 2° - O preenchimento das vagas ocorrerá através de seleção pública simplificada. 

 

Parágrafo único - Os candidatos que obtiverem aprovação no processo seletivo comporão 

cadastro reserva. 

 
Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

05 – SME 
2013 – Manutenção do Ensino Fundamental MDE 

2024 – Manutenção do Ensino Fundamental (60% Fundeb) 

2119 – Manutenção do Ensino Fundamental (40% Fundeb) 

319004 – contratação por tempo determinado 

339046 – auxílio alimentação 

06 – SMS  
40 - ASPS 

319004 – contratação por tempo determinado 

339046 – auxílio alimentação 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cristal, 

 15 de fevereiro de 2018.           
 
 

Enfª. FÁBIA RICHTER 
Prefeita Municipal 

Registre-se e publique-se 

 
ALTAIR MADRUGA 
Secretário Municipal – SMARH 


